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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio241.427

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e art. 11, parágrafo único, da Lei Estadual n.
19.191, de 29 de dezembro de 2015.

Emols.: Isento Taxa Jud.: Isento

Fundesp.: Isento Funemp.: Isento

Funcomp: Isento Fepadsaj.: Isento

Funproge: Isento Fundepeg.: Isento

ISS: Isento Total: Isento

Selo digital n. 00122402012658529700221
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas
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Goiânia/GO, 02 de fevereiro de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.




